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PORTARIA CONJUNTA Nº 03, DE 29 DE JULHO DE 2024 – 
DPG e CGDPE

Dispõe sobre o Recesso Institucional da
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ e o CORREGEDOR-
GERAL  DA  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhes  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº  121,  de  31  de
dezembro de 2019, e

CONSIDERANDO que  cabe  ao  Defensor  Público-Geral  dirigir  a  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá, superintendendo e coordenando suas atividades e orientando-lhe a atuação,
bem como praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal e editar atos, expedir
instruções normativas  e  de organização administrativa,  nos termos do Art.  10 da LCE nº
121/2019;

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá é
órgão encarregado da orientação e da fiscalização da atividade funcional e da conduta dos
membros  e  servidores  da  Instituição,  assim  como  exercer  a  atividade  de  orientação  das
atividades funcionais e baixar normas, no limite de suas atribuições, visando à regularidade e
ao aperfeiçoamento das atividades da instituição, nos termos do Art. 22 c/c 35 da LCE nº
121/2019 e Art. 2º, da Resolução nº 62/2021/CSDPEAP;

CONSIDERANDO o recesso forense, compreendido entre os dias 20 de dezembro a 06 de
janeiro de cada ano, datas em que o Poder Judiciário funcionará em regime de plantão, nos
termos da Resolução 244/2016 do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO que durante o período de recesso institucional a Defensoria Pública do
Estado do Amapá funcionará em regime de plantão, permanecendo em atividade-fim somente
os  membros  e  servidores  constantes  na  escala  estabelecida  pela  Corregedoria-Geral,  nos
termos da Resolução nº 101/2024 – Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do
Amapá;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do
Estado, nos termos do art. 134 da Constituição Federal de 1988.

R E S O L V E M:

Art. 1º. Durante o período de 20 de dezembro de 2024 até às 07:30h do dia 07 de janeiro de
2025, a Defensoria Pública do Estado do Amapá estará em período de recesso institucional, o
qual compreende o recesso forense, funcionando em regime de plantão,  permanecendo em
atividade-fim  somente  os  membros  e  servidores  constantes  da  escala  estabelecida  pela
Corregedoria-Geral, nos termos da Resolução nº 101/2024 – Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Amapá. 

Art.  2º.  Além da  quantidade  de  membros  e  servidores  previstos  para  atuarem durante  o
regime  de  plantão  no  recesso  institucional  pela Resolução  nº  101/2024/CSDPEAP,  será
organizada escala de servidores do quadro administrativo, pelo respectivo coordenador, com a
finalidade de prestar o apoio logístico:
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I - 01 (um) servidor do Departamento de Segurança Institucional;

II - 01 (um) servidor do Centro de Atendimento Multidisciplinar;

III - 01 (um) servidor do Departamento de Serviços Gerais;

IV- 01 (um) servidor da Coordenadoria de Tecnologia da informação; 

V - 01 (um) servidor do Departamento de Transporte, este em regime de sobreaviso.

Art. 3º. O regime de plantão durante o recesso institucional ocorrerá em regime de sobreavi-
so, nos termos do art. 18 da Resolução nº 101/2024/CSDPEAP.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

IGOR VALENTE GIUSTI
Subdefensor Público-Geral para Assuntos Administrativos

Defensor Público-Geral em exercício

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 646, DE 29 DE JULHO DE 2024.

Designa agente de contratação e equipe de apoio 
de demanda de contratação.

O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 24.0.000002821-1;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no artigo 8º, da Lei
14.133/2021;

CONSIDERANDO a Portaria nº 36/2024, que estabeleceu as normas de aplicação da Lei
14.133/2021, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato específico da
autoridade  competente,  entre  servidores  efetivos  do  quadro  permanente  da  Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  agente  de  contratação  e  equipe  de  apoio  do  processo  eletrônico  n.º
24.0.000002821-1, que versa sobre o procedimento licitatório para contratação de médico ou
fisioterapeuta,  com  formação  em  medicina  do  trabalho,  para  auxiliar  na  avaliação
biopsicossocial  da  Comissão  de  Avaliação  Biopsicossocial  instituída  pela  portaria  n.º
162/2024.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Bianor Monteiro dos Santos Junior

SUPLENTE DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Monica Priscila Lima Pires

EQUIPE DE APOIO: Monica Priscila Lima Pires

EQUIPE DE APOIO: Fabrício Bruno Souza Barata

Art.  2º. Designar  o  Agente  de  Contratação  acima nominado  para  atuar  como Pregoeiro,
conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 14.133/21.

Art. 3º. O Agente de Contratação será substituído na sua ausência pela suplente do Agente de
Contratação.

Art. 4º. As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as modifique
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ou as revogue.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

IGOR VALENTE GIUSTI
Subdefensor Público-Geral para Assuntos Administrativos

Defensor Público-Geral em exercício
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 653, DE 29 DE JULHO DE 2024.

Retifica data de deslocamento de servidor da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o processo eletrônico SEI n.º 24.0.000002088-1;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 581/2024 – DPE/AP;

CONSIDERANDO a  manifestação  da  Coordenadoria  de  Auditoria  e  Controle  Interno  –
DPE/AP que informa sobre a alteração do período do deslocamento de 16 a 18 de julho de
2024 para o período de 22 a 24 de julho de 2024;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Retificar  a  data de deslocamento do servidor  Mario Hilberto Freitas Freire do
período de 16 a 18 de julho de 2024 para o período de 22 a 24 de julho de 2024, para atender
as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amapá no município de Oiapoque/AP.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, em 29 de julho de 2024.

IGOR VALENTE GIUSTI
Subdefensor Público-Geral para Assuntos Administrativos

Defensor Público-Geral em exercício
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 654, DE 29 DE JULHO DE 2024.

Nomeação em cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear Andressa Cardoso Ribeiro  no cargo em comissão de  Assessor Jurídico
Nível I/Assessoria Jurídica dos Defensores Públicos, Código CCDP-2, da Defensoria Pública
do Estado do Amapá, a contar de 30 de julho de 2024.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, em 29 de julho de 2024.

IGOR VALENTE GIUSTI
Subdefensor Público-Geral para Assuntos Administrativos

Defensor Público-Geral em exercício
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA Nº 231, DE 30 DE JULHO DE 2024.

Designação  de  defensor  público
substituto.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e Portaria n.º
395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 85, de
23 de março de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 936, de 31 de agosto de 2023, que nomeou  Carlos Augusto de
Souza Marques Júnior para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público Substituto,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 79, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

CONSIDERANDO o artigo 79, da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar o defensor público substituto Carlos Augusto de Souza Marques Júnior, para
atuação na Defensoria do Núcleo de Vitória do Jari, no período de 1 de agosto a 21 de setembro de
2024.

Art. 2º.  Designar o defensor público substituto Carlos Augusto de Souza Marques Júnior, para
acumulação extraordinária, na 1ª Defensoria de Laranjal do Jari, no período de 1 de agosto a 21 de
setembro de 2024.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 30 de julho de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA Nº 232, DE 30 DE JULHO DE 2024.

    Designação  de  defensora  pública
substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 85, de
23 de março de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  n.º  811,  de  7  de  agosto  de  2023,  que  nomeou  Gabriela
Raymundo Carneiro para  exercer  o  cargo de  Provimento  Efetivo  de  Defensora  Pública
Substituta, integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a defensora pública substituta Gabriela Raymundo Carneiro para atuar na
3ª Defensoria Cível de Macapá, no período de 1 de agosto a 21 de setembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 30 de julho de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA Nº 233, DE 30 DE JULHO DE 2024.

Designação  de  defensor  público
substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO a Resolução nº 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 85, de 23
de março de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 1.351, de 12 de dezembro de 2023, que nomeou Arthur de
Almeida Pessoa para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público Substituto,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o defensor público substituto Arthur de Almeida Pessoa, para atuar na 1ª
Defensoria de Oiapoque, no período de 1 de agosto a 21 de setembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 30 de julho de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA Nº 234, DE 30 DE JULHO DE 2024.

Designação  de  defensora  pública
substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 85, de 23 de 
março de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 813, de 7 de agosto de 2023, que nomeou Laura Lelis Pascoal para
exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta, integrante da Carreira da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a defensora  pública substituta  Laura  Lelis  Pascoal,  para  atuação  no  Núcleo
Criminal de Macapá, no período de 29 de julho a 31 de agosto de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 29 de julho de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 30 de julho de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA Nº 235, DE 30 DE JULHO DE 2024.

Designação  de  defensora
pública substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 85, de 
23 de março de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá; 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 809, de 7 de agosto de 2023, que nomeou Victória Nunes
de Almeida  para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensora Pública Substituta,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar a defensora pública substituta Victória Nunes de Almeida, para atuação na
2ª Defensoria do Núcleo de Oiapoque, no período de 1 de agosto a 21 de setembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 30 de julho de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA Nº 236, DE 30 DE JULHO DE 2024.

Designação  de  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 85, de
23 de março de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a necessidade de afastamento do Defensor Público Igor Valente Giust,
titular da 2ª Defensoria Cível e de Família de Santana,  em virtude do exercício das funções
institucionais de Subdefensor Público-Geral para Assuntos Administrativos, 

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a defensora pública substituta Raphaella Alves Corrêa,  para atuação no
exercício das atribuições do defensor público Igor Valente Giust, na 2ª Defensoria Cível e de
Família de Santana, no período de 1 a 4 de agosto de 2024.

Art.  1º.  Designar  a  1ª  Defensoria  Cível  e  de  Família  de  Santana,  para  acumulação
extraordinária, no exercício das atribuições do defensor público Igor Valente Giust,  na 2ª
Defensoria Cível e de Família de Santana, no período de 5 a 31 de agosto de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 30 de julho de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA Nº 237, DE 30 DE JULHO DE 2024.

Designação  de  defensora  pública
substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 750/2023, de 21 de novembro de 2023, da Corregedoria-
Geral, 

CONSIDERANDO o artigo 79, Parágrafo único, da Lei Complementar n.º 121/2019-DP/AP,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a defensora  pública  substituta  Thalita  Araújo  Silva,  para  acumulação
extraordinária, no exercício das atribuições da defensora pública Marcela Ramos Fardim, na
Defensoria do Núcleo de Defesa e Promoção dos Direitos da Mulher, no dia 16 de agosto de
2024. 

Art.  2º.  Designar  a defensora  pública  substituta  Thalita  Araújo  Silva,  para  acumulação
extraordinária, no exercício das atribuições do defensor público Alexandre Oliveira Koch, na
Defensoria do Núcleo de Segunda Instância e Tribunais Superiores, no dia 16 de agosto de
2024. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 30 de julho de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA Nº 238, DE 30 DE JULHO DE 2024.

Concessão de licença para tratamento de saúde
à servidora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 24.0.000002653-7/SEI;

CONSIDERANDO a homologação do atestado médico apresentado nos autos;

CONSIDERANDO o artigo 240, da Lei Ordinária n.º 066, de 03 de maio de 1993;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 01, de 6 de março de 2024, da Subdefensoria
Pública-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder 1 (um) dia de licença para tratamento de saúde à servidora pública Douane
Cardoso Sussuarana Pastana, que exerce suas funções na Defensoria Pública do Estado do
Amapá, no dia 15 de julho de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 15 de julho de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 30 de julho de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA Nº 239, DE 30 DE JULHO DE 2024.

Concessão de licença para tratamento de saúde
à servidora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 24.0.000002627-8/SEI;

CONSIDERANDO a homologação do atestado médico apresentado nos autos;

CONSIDERANDO o artigo 240, da Lei Ordinária n.º 066, de 03 de maio de 1993;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 01, de 6 de março de 2024, da Subdefensoria
Pública-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder 1 (um) dia de licença para tratamento de saúde à servidora pública Janaina
Tavares Borralho Gemaque, que exerce suas funções na Defensoria Pública do Estado do
Amapá, no dia 15 de julho de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 15 de julho de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 30 de julho de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA Nº 240, DE 30 DE JULHO DE 2024.

Designação  extraordinária  de
defensora pública substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 80/2022/CSDPEAP, alterada pela Resolução n.º 85, de 
23 de março de 2023 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 813, de 7 de agosto de 2023, que nomeou  Laura Lelis
Pascoal  para  exercer  o  cargo  de  Provimento  Efetivo  de  Defensora  Pública  Substituta,
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 750/2023, de 21 de novembro de 2023 da Corregedoria-
Geral,

CONSIDERANDO o  artigo  79,  Parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n.º
121/2019-DPE/AP, 

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a defensora  pública substituta  Laura  Lelis  Pascoal,  para  acumulação
extraordinária,  no exercício  das  atribuições  da  defensora  pública  Mariana Santos  Leal  de
Albuquerque, na 2ª Defensoria de Execução Penal de Macapá, no período de 5 de agosto a 1
de setembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 30 de julho de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA Nº 241, DE 30 DE JULHO DE 2024.

Concessão  de  condição  especial  de  trabalho
para Defensor Público.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000002876-9,

CONSIDERANDO os Princípios da Permanência e Continuidade do Serviço Público,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Autorizar  o  Defensor  Público  Guilherme  Francisco  Souza  Amaral,  titular  da
Defensoria do Núcleo de Ferreira Gomes,  o exercício das suas atribuições sob o regime de
teletrabalho, no período de 24 de julho a 07 de agosto de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 24 de julho de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 30 de julho de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais
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CORREGEDORIA-GERAL 
EDITAL Nº 18, DE 30 DE JULHO DE 2024 – CGDPE.

Abre  período  de  inscrição  para  os
membros se voluntariarem para atuação
no Plantão do Recesso Institucional  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá
2024/2025.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 101/2024 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta - DPG/CG nº 03, de 29 de julho de 2024, do DPG,
que dispõe sobre o Recesso Institucional da Defensoria Pública do Estado do Amapá para o
exercício 2024/2025. 

RESOLVE:

Art.  1°. Abrir  período  de  inscrição  para  que  os(as)  Defensores(as)  Públicos(as)  se
voluntariem para atuação durante o Plantão do Recesso Institucional da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

Art.  2°. O(A)  Defensor(a)  Público(a)  poderá  se  voluntariar  para  um dos  períodos  abaixo
especificados:

I – de 20 a 28 de Dezembro de 2024;

II – de 29 de Dezembro de 2024 a 06 de Janeiro de 2025.

Parágrafo  único  – O(A)  Defensor(a)  Público(a)  indicará  seu  período  de  preferência
conforme modelo de ficha de inscrição constante no Anexo I deste edital.

Art. 3º. O(A) Defensor(a) Público(a) terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação
deste  edital  para  realizar  sua  inscrição,  que  deverá  ser  encaminhada  ao  Gabinete  da
Corregedoria-Geral  por  meio  do  Sistema  Eletrônico  Integrado  -  SEI
(https://sei.ap.def.br/sip/login.php?sigla_orgao_sistema=DPEAP&sigla_sistema=SEI).

Art.  4º.  O regime de plantão durante o recesso institucional  seráV  composto por 03 (três)
membros por período, que atuarão em regime de sobreaviso, os quais terão a atribuição de
atender  as  demandas  urgentes  no  âmbito  de  todas  as  unidades  da  Defensoria  Pública  do
Estado do AmapáV . 

Art. 5º.  No caso de o número de Defensores voluntários inscritos exceder o quantitativo de
vagas disponibilizadas, terá preferência o membro com maior antiguidade, conforme última
lista de antiguidade homologada pelo Conselho Superior.

Art.  6º.  Caso  não  haja  membros  voluntários  suficientes  para  cobrir  toda  a  escala,  a
Corregedoria-Geral convocará compulsoriamente tantos Defensores(as) Públicos(as) quanto
bastem para preencher as vagas pendentes.
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Art.  7º. Findo os procedimentos de escolha dos membros para atuar no Plantão do Recesso
Institucional, a Corregedoria-Geral publicará o resultado e a escala.

Art. 8º. Em caso de nomeação e posse de novos membros até data anterior ao início do
recesso  institucional,  desde  que  concluído  o  curso  de  formação,  será  oportunizado  aos
Defensores Públicos convocados para o plantão pleitear a substituição pelos novos membros,
mediante requerimento formal à Corregedoria-Geral.

Art. 9º. Esse edital entra em vigor na data de sua assinatura.

 Comunique-se, Cumpra-se.

Macapá/AP, 30 de julho de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 
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CORREGEDORIA-GERAL

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO 

À CORREGEDORIA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ.

Eu, _____________________________________________________, manifesto interesse em
compor a lista para atuar voluntariamente no Plantão do Recesso Institucional, nos termos do
Edital  nº  18/2024/CGDPE,  expedido  pela  Corregedoria-Geral  e  da  Resolução  nº
101/2024/CSDPEAP, estando de acordo com suas disposições, manifestando preferência para
atuar no período de:

(  )  20 a 28 de Dezembro de 2024;

(  ) 29 de Dezembro de 2024 a 06 de Janeiro de 2025.

Local, Data.

_____________________________________________
Defensor(a) Público(a)
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 557, DE 30 DE JULHO DE 2024 

Altera, a pedido, folga de Defensor Público
Substituto.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de
2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000002804-1;
CONSIDERANDO a Resolução nº 80/2022/CSDPEAP que dispõe sobre a fixação de atribuições
dos órgãos de atuação da DPE/AP;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento
para  o  pedido  de  concessão  e  gozo  de  férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de  Membros  e
Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO  a Portaria nº 406/2024/CGDPEAP, que deu publicidade a 05 (cinco) dias de
folgas compensatórias do Defensor Público Substituto Carlos Augusto de Souza Marques Junior, que
exerce suas atividades na Defensoria do Núcleo de Vitória do Jari, nos dias 16, 17, 18, 19 e 20 de
setembro de 2024;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar, a pedido, 05 (cinco) dias de folgas compensatórias do Defensor Público Substituto
Carlos Augusto de Souza Marques Junior, anteriormente deferidas para os dias 16, 17, 18, 19 e 20 de
setembro de 2024, conforme Portaria 406/2024/CGDPEAP, passando o gozo a ser usufruído nos dias
23, 24, 25, 29 e 30 de outubro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá/AP, 30 de julho de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 558, DE 30 DE JULHO DE 2024.

Cancela,  a  pedido,  folga compensatória
de Defensora  Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000002879-3;

CONSIDERANDO a   Resolução  nº  80/2022/CSDPEAP que  dispõe  sobre  a  fixação  de
atribuições dos órgãos de atuação da DPE/AP;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO  a Portaria nº 309/2024/CGDPEAP,que deu publicidade a 02 (dois) dias
de folgas compensatórias da Defensora Pública Renata Guerra Pernambuco, que exerce suas
atividades na 1ª Defensoria de Execução Penal de Macapá, nos dias 23 e 26 de agosto de
2024.
 
CONSIDERANDO  o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Cancela, a pedido, 01 (um) dia de folga compensatória da Defensora Pública Renata
Guerra  Pernambuco, que  exerce  suas  atividades  na 1ª  Defensoria de  Execução  Penal  de
Macapá, no dia 26 de agosto de 2024.

Art. 2º.  Revogar  a  designação  da  3ª Defensoria de  Execução  Penal  de  Macapá para
acumulação extraordinária do exercício das atribuições da Defensora Pública Renata Guerra
Pernambuco, 1ª Defensoria de Execução Penal de Macapá, no dia 26 de agosto de 2024.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 30 de julho de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ 
CONTRATO N.º 021/2024-DPE/AP

Vinculado ao Processo n.º 24.0.000002280-9 – DPE/AP

Contratante:  A  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  CNPJ:
11.762.144/00012-00.  Contratado: VLA POZZI COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ:
36.750.137/0001-00;  Objeto: aquisição  de  mobiliários  para  atender  a  necessidade  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP; Fundamentação Legal: Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024 de 20 de
setembro de 2019, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Vigência: de 17 de julho de
2024 à 17 de julho de 2025; Dotações Orçamentárias: Programa: 1.03.122.0024.1003, Ação:
1003, Fonte 700, Natureza: 449052; Valor do Contrato: R$ 53.699,60 (cinquenta e três mil e
seiscentos  e  noventa  e  nove  reais  e  sessenta  centavos),  referente  ao  PREGÃO
ELETRÔNICO  N.º  023/2023;  Signatários:  JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO,
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá pela contratante e EVERTON MASUQUETTO
pela contratada. 

Macapá-AP, 30 de julho de 2024.

IGOR VALENTE GIUSTI
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá para Assuntos Administrativos em

substituição ao Defensor Público-Geral

Edição assinada eletronicamente por:
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